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DECRETA:

Arl 1" Fica remanejado, na fonna deste artigo e do Anexo a este Decreto, da Secretaria
de Gestão, do Mrrusténo do Planejamento, Orçamento e Gestão, proveniente de órgãos extintos da
Admlnlstra~ão Pública Federal, para a Presidência da Repúbhca, um cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Supenores - DAS 101.6.

Art, 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2000, 179~da lndependência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
Pedro Parente

ANEXO

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DA SEGES/MP PI A PR
CÓDIGO DAS-UNITÀRJO

QTDE. VALOR TOTAL

DAS \01.6 6,52 I 6,52

TOTAL 4 6,52

RETlFICAÇÃO

DECRETO N° 3 224. DE 28 DE OUTUBRO DE 1999

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratrficadas do Mrrnsténo do Planciamento,
Orçamento c Gestão, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de IlJ99, Seção 1. páginas 2 a 8)

No ~ F do art 1Y do Anexo L

onde se lê: .... por mtermédio da Subsecretaria de Assuntos Adnumstrutrvos .,"

leia-se: .... por mtcrmedio da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento c Adnumstração .;"

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 27 DE JANEIRO DE 2000

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nR 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo n2 08000.012 386, de 1999, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional. na conformidade dos arts 6S e 71 da Lei n2 6 815, de 19 de agosto de 1980,
DFXTFR JOF. de nacionalidade guianense, fiU10 de Hurnil Joe e de Murimu D'Avillar, nascido em
Georgetown, República Cooperativista da Guiana. em 8 de novembro de 1971, residente no Estado de
Roraima. ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 27 de jane:tro de 2000; 17C)2 da Independência e 112g da
República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nR 6815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n" 6 964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo ng 08000.020.672, de 1998, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980,
LENNOX WONG, de nacionalidade guianense, filho de Rita Wong, nascido em Mabaruma, República

Cooperativista da Guiana, em 15 de novembro de 1955, residente no Estado de Roraima, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

Brasília, 27 de de 2000, 17C)2 da Independência e 112g da
República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art, 66
da Lei nR 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei ng 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e
tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do tenitório nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei nR 6.815, de 19 de agosto de 1980, os
seguintes estrangeiros, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiverem sujeitos no País ou à liberação pelo Poder Judiciário

CHARLES DODE BI YA, de nacionalidade ganense, filho de Roberto Doue Bi Ya e de Vida Doue
Bi Ya, nascido em Accra, Gana, em 23 de outubro de 1971, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo n" 08000.017.238/99-07);

EGIDIO FERNANDEZ ZARZA, de nacionalidade paraguaia, filho de Anuncio Fernandez e de
Tomazia Zarza, nascido em Pedro Juan Caballero, Paraguai, em 2 de março de 1964, residente no
Estado de Mato Grosso do Sul (processo n" 08000.018.202/99-97); e

KWAME TENKORANG, de nacionalidade ganense, filho de Micheal Tenkorang e de Rose
Tenkorang, nascido em Accra, Gana, em 10 de abril de 1965, residente no Estado do Rio de Janeiro
(processo nR 08000.017.232199-12).

Brasília, 27 de
da República.

janeiro de 2000; 17C)2 da Independência e 112R

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n" 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo nR 08000.012.384, de 1999, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980,
W ALDO JOHNSON, de nacionalidade guianense, filho de Walter Johnson e de Leticia Williams, nascido
em Maburuma, República Cooperativista da Guiana, em 26 de janeiro de 1967, residente no Estado de
Roraima, ficando a efetívação da medida condicionada ao cumprimento de. pena a que estiver sujeito no
Pais ou à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 27 de janeiro de 2000; 17C)R da Independência e 112R da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias
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